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Este relatório tem como objetivo apresentar o resultado da Prova de Conceito (PoC) 
realizada pela empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, licitante classificada na 
terceira posição no Pregão Eletrônico nº 001/2026, Processo nº 14553/2025. A PoC é uma 
etapa eliminatória do certame, destinada a verificar a proficiência e a aderência da solução 
tecnológica ofertada aos requisitos técnicos especificados no Termo de Referência (TR). 
 
A sessão de avaliação da PoC da empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA foi 
iniciada em 10 de fevereiro de 2026 conforme agendamento, e seu registro audiovisual está 
disponível para consulta pública em LINK,  e foi finalizada em 11 de fevereiro de 2026 e seu 
registro audiovisual está disponível para consulta pública em LINK. 
 
A avaliação da Prova de Conceito seguiu rigorosamente os critérios estabelecidos no Item 
17 do Termo de Referência (TR), Anexo I do Edital, em especial os subitens 17.28, 17.29 e 
17.30, que definem os percentuais mínimos de atendimento para aprovação em cada 
módulo: 

• 17.28: Módulo Site Institucional: 90% do total geral e 90% do total por módulo dos 
requisitos classificados como “Obrigatórios”. 

• 17.29: Módulo Software de Processo Legislativo Eletrônico: 90% do total geral dos 
requisitos classificados como “Obrigatórios” e 60% do total geral dos requisitos 
classificados como “Altamente Desejável”. 

• 17.30: Módulo Software de Automação de Processos Administrativos Eletrônicos: 
90% do total geral dos requisitos classificados como “Obrigatórios” e 60% do total 
geral dos requisitos classificados como “Altamente Desejável”. 

 
Com base na demonstração realizada e na análise detalhada da Equipe Técnica de 
Avaliação, a performance da então licitante em avaliação na Prova de Conceito foi a 
seguinte: 
 
1. Módulo Site Institucional (Anexo II do Termo de Referência) 
O módulo de Site Institucional compreende os requisitos gerais, de página principal, carta 
de serviços e e-SIC/e-OUV. 

• Requisitos Obrigatórios (Classe "O"): 
o Total de itens obrigatórios avaliados: 165 
o Itens obrigatórios atendidos: 163 
o Itens obrigatórios não atendidos: 2 
o Percentual de atendimento: (163/165) * 100% = 98,79%  

A empresa AGAPE CONSULTORIA demonstrou um atendimento substancial aos requisitos 
obrigatórios estabelecidos para o Módulo Site Institucional, atingindo 98,79%, o que supera 
o mínimo exigido de 90%. Os itens não atendidos foram: 

o ID 115: Não demonstrou a funcionalidade de Possibilitar a busca e 
preenchimento de campos com informações externas via API. Exemplo: 
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Consulta automática de CEP nos Correios. 
o ID 120: Não demonstrou a funcionalidade de Permitir que a criação de estilos 

de layout como colunas, linhas, grade, container, e tipo árvores. 
 
2. Módulo Software de Processo Legislativo Eletrônico (Anexo III do Termo de Referência) 
O módulo de Software de Processo Legislativo Eletrônico abrange requisitos de aspectos 
gerais, funções administrativas, usabilidade, segurança da informação, configuração do 
plano de classificação, tabela de temporalidade, classificação e metadados de unidades de 
arquivamento, captura, exportação, eliminação, avaliação e destinação de documentos não 
digitais e híbridos, pesquisa e gerenciamento de documentos e processos/dossiês, controle 
de versões, classificação da informação quanto ao grau de sigilo e restrição de acesso, 
assinatura digital e eletrônica, segurança e controle de acesso, trilhas de auditoria, portal 
de serviços digitais e informações legislativas. 

• Requisitos Obrigatórios (Classe "O"): 
o Total de itens obrigatórios avaliados: 345 
o Itens obrigatórios atendidos: 345 
o Percentual de atendimento: (345/345) * 100% = 100% 

• Requisitos Altamente Desejáveis (Classe "AD"): 
o Total de itens altamente desejáveis avaliados: 71 
o Itens altamente desejáveis atendidos: 69 (Os itens 147 e 192 foram 

considerados "NÃO" atendidos) 
o Percentual de atendimento: (69/71) * 100% = 97.18% 

A empresa AGAPE CONSULTORIA demonstrou atendimento integral aos requisitos 
obrigatórios (100%) e um elevado percentual de atendimento nos requisitos altamente 
desejáveis (97.18%), superando amplamente os mínimos exigidos de 90% e 60%, 
respectivamente. 
 
3. Módulo Software de Automação de Processos Administrativos Eletrônicos (Anexo IV 
do Termo de Referência) 
O módulo de Software de Automação de Processos Administrativos Eletrônicos engloba 
requisitos de aspectos gerais, estrutura de banco de dados, protocolo de integração com e-
mail, segurança da informação, usabilidade, contas de usuário (usuários, cargos, grupos, 
perfil de usuário, status de usuário, tipos de cargos, tipos de contas, tipos de grupos), fluxo 
de trabalho (controle de sigilo, diagramas, formulário, grupos de diagramas), gestão 
documental (plano de classificação, juntadas, tipos de documentos), lista de tarefas, 
processos (abertura, consulta), protocolo de processos, assinatura eletrônica e veracidade 
de documentos. 

• Requisitos Obrigatórios (Classe "O"): 
o Total de itens obrigatórios avaliados: 447 
o Itens obrigatórios atendidos: 447 
o Percentual de atendimento: (447/447) * 100% = 100% 
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• Requisitos Altamente Desejáveis (Classe "AD"): 
o Total de itens altamente desejáveis avaliados: 0 
o Itens altamente desejáveis atendidos: 0 
o Percentual de atendimento: N/A (Não há itens "AD" neste anexo, sendo o 

critério de 60% atendido por inexistência de falhas). 
A empresa AGAPE CONSULTORIA demonstrou atendimento integral aos requisitos 
obrigatórios (100%) e, na ausência de itens altamente desejáveis neste anexo, a condição 
foi considerada plenamente atendida. 
 
A Equipe Técnica de Avaliação constatou que a empresa ÁGAPE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA demonstrou a solução de forma consistente e em conformidade com 
as exigências do Termo de Referência. Os requisitos obrigatórios foram comprovados com 
sucesso em todos os módulos, e os requisitos altamente desejáveis foram atendidos em 
percentual superior ao mínimo estipulado. 
 
A empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA apresentou uma demonstração 
fluida, evidenciando o pleno domínio da ferramenta e a capacidade de sua equipe em 
apresentar as funcionalidades de maneira clara e eficiente. É importante ressaltar que os 
prazos para preparação e demonstração da PoC foram os mesmos para todas as licitantes, 
conforme estipulado no Edital (2 dias úteis para preparação do ambiente e 3 dias úteis para 
a comprovação dos requisitos), garantindo a isonomia do processo. Qualquer alteração no 
ambiente ou dificuldade na apresentação ocorrida com a licitante anterior não impacta a 
avaliação da presente empresa, que se mostrou devidamente preparada. 
 
Diante do exposto, a Equipe Técnica de Avaliação declara que a empresa ÁGAPE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA atendeu a todos os critérios de aprovação estabelecidos 
nos subitens 17.28, 17.29 e 17.30 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), estando, 
portanto, APROVADA na Prova de Conceito. 
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